
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 04/02/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000037/2026 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores,

A Câmara Municipal de Juiz de Fora, por meio desta Moção, manifesta MOÇÃO DE
APLAUSO ao 4º Grupo de Artilharia Leve de Montanha (4º GAC L Mth), sediado na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 5100, Bairro Nova Era, nesta cidade, pelos seus 96 anos de
relevantes serviços prestados, contribuindo de forma exemplar para a história e para o
fortalecimento das instituições nacionais.

A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta Casa Legislativa ao trabalho
desenvolvido pelo 4º GAC L Mth, primeira unidade de montanha do Exército Brasileiro, originário
da 1ª Bateria do 4º Grupo de Artilharia de Montanha, criada em 14 de fevereiro de 1930,
consolidando-se como referência de disciplina, tradição e compromisso com a Pátria.

Em 1998, o Grupo recebeu a denominação histórica de "Grupo Marquês de Barbacena",
em homenagem ao ilustre cidadão mineiro Felisberto Caldeira Brant Pontes de Oliveira Horta,
primeiro comandante de forças nacionais em campanha externa após a Independência do Brasil,
reforçando a identidade e o legado histórico desta unidade.

No contexto do processo de transformação da 4ª Brigada de Infantaria Leve de
Montanha, em 6 de junho de 2019, a unidade recebeu sua denominação atual, ratificando sua
vocação e excelência para operar em ambiente de montanha, mantendo-se como a única Unidade
de Artilharia de Montanha do Exército Brasileiro.

Atualmente, o 4º Grupo de Artilharia Leve de Montanha é comandado
pelo Tenente-coronel Carlos Eduardo Oliveira, natural de Juiz de Fora, que assumiu o comando
em dezembro de 2024, representando com honra e dedicação o elevado padrão de liderança militar.

 

Palácio Barbosa Lima, 4 de fevereiro de 2026.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB
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